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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna-PB, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11
de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$
9.891,04 (nove mil, oitocentos e noventa e um reais e quatro centavos), destinado a reforçar dotações orçamentárias da
Secretaria de Educação, no valor de R$ 3.577,00, para aquisição de equipamentos e mobiliários para o Programa Pró-
Infância, e do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 6.314,04, para manutenção de atividades de atenção primária
em saúde,  incluindo material  de consumo e serviços de terceiros pessoa jurídica,  com recursos provenientes de
transferências do FNDE e do SUS. A despesa será coberta por superávit financeiro, e o decreto entra em vigor na data
de sua publicação, em 24 de setembro de 2025.
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